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Decreto Regulamentar Regional n.. l0/8í/M

de S0 de Julho j ,

Criação da Direcção de Serviços de Construções Escolares

e,Equiparnento, da Sec.retaria Regional

do'Equipamento Social

A lei orgânica da Secretaria Regional do Equi-
pamento Social, aprovada pelo Decreto Regulamen-
tar Regional n." 13/8A/M, de 25 de Novembro, de-
finia no seu artigo 40.', em disposições gerais e
transitórias, a acção do Serviço de Construção e
Equipamento Escolar da antiga Direcção de Obras
Públicas.

No entanto, pela Resolução n.' 738/80, de 12
de Dezembro, foi dada nova estrutura a estes ser-
viços, definindo-se, então, competências, de modo
que à $ecretaria Regional da Educação e Cultura
passou a competir a acção de planeamento e à Se-
cretaria Regional do Equipamento Social a de exe-
cução das construções escolares e o seu apetre-
chamento quanto a equipamento.

Assim, há que integrar as novas estruturas na
orgânica da Secretaria Regional do Equipamento
Social e definir as atribuições e competências do
serviço que a seu cargo tiver os novos cometi-
mentos.

' Aproveita-se para, de igual passo, integrar o
pessoal afecto ao serviço ora criado no quadro de
pessoal da Secretaria Regional do Equipamento So-
cial, dando, consequentemente, nova redacção ao
aludido quadro de pessoal.

Nesta conformidade, e ao abrigo do disposto
na alínea b) do n." 1 do artigo 229." da Constituição
e na alínea b) do artigo 33." do Decreto-Lei n."
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318-D/76, de 30 de Abril, o Governo Regional de-
creta o seguinte:

ARTIGO 1."

(Obiecto do diploma)

Ê. criada na Secretaria Regional do Equipamen-
to Social e na dependência directa da Direcção Re-
gional de Obras Públicas a Direcção de Serviços de
Construções Escolares e Equipamento, abreviada-
mente designada "DSCEE", cuja natureza, atribui_
ções, orgânica e funcionamento passam a ser os
constantes do presente diploma.

ARÏIGO 2.'

(Natureza)

A DSCEE é o serviço de coordenação, execu-
ção, manutenção e fiscalização das obras no sector
escolar.

ARTIGO 3.'

(Atribuições)

1 - São atribuições da DSCEE:

a) Assegurar a coordenação, execução, manu-
tenção e fiscalização das obras do sector escolar
a levar a efeito para satisfação das carências nele
detectadas;

b) Efectuar a definição e classificação do equi-
pamento escolar e, nos termos da legislação apli-
cável, proceder à aquisição daquele equipamento e
sua consequente gestão e manutenção.

2 - Para efeito do disposto na alínea b) do
número anterior, considera-se equipamento escolar
o mobiliário, maquinarÍa fixa e outro equipamento
para as instalações acessórias e de apoio.

3 - O planeamento e aquisição do material
didáctico e laboratorial, dada a sua especialidade,
constituirá atrÍbuição da Secretaria RegÍonal da
Educação e Cultura.

ARÏIGO 4.'

(Planeamento)

planos e programas adequados para responder a
essas necessidades, tanto em pormenor de nú,mero
de salas, como em cronogramas de execução.

2 - Para efeito do disposto no número ante-
rior, consideram-se instalações escolares os edi-
fícios dos estabelecimentos de todos os níveis e
ramos de ensino e as instalações acessórias de
apoÍo, residências de alunos e professores, canti-
nas, recintos desportivos e culturais e outras ins-
talações compreendidas em planos de instalações
escolares.

ARTIGO 5."

(Gomposição)

I - A Direcção de Serviços de Construções
Escolares e Equipamento será composta pelas se-
guintes divisões:

a) Divisão de Construção, Fiscalização e Con.
servação, abreviadamente designada nDCFC,;

b) Divisão de Equipamento e Gestão, abrevia-
damente designada "DEG".

ABÏIGO 6."

(Gompetência da DGFG)

í-CompeteàDCFC:

a) Estabelecer critérios e estudâr normas que
caracterizem as construções escolares, relatíva-
mente a todos os níveis e ramos de ensino;

b) Coordenar todas as operações relativas à
execução das acções de construção e manutenção
dos edifícios escolares em função do planeamento
efectuado pela Secretaria Hegional da Educação e
Cultura e, em íntima colaboração com o Gabinete
de Estudos e Planeamento da Direcção Regional de
Obras Públicas, elaborar projectos base para insta-
laçÕes escolares, bem como projectos experimen-
tais, definindo a tipologia 'dos edifícios para os
diversos níveis de ensino;

c) Dar andamento aos estudos elaborados pe-
lo Gabinete de Estudos e Planeamento ou por ou-
tros serviços, de modo a assegurar a concreilzação
e boa execução de todas as obras do sector, no.
meadamente a construção e manutenção dos edi.
fícios escolares, quer por administração directa,
quer por empreitada;

d) Proceder e colaborar com outros departa-
mentos do Governo, no referente a obras de vulto,

I - Compete à Secretaria Regional da Educa-
ção e Cultura', através do competente serviço, o
levantamento das necessidades existentes em ins-
talações escolares, assim como a elaboração de
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na inventariação das necessidades de conservação
periódica dos edifícios escolares;

e) Proceder a estudo programado para a exe-
cução das necessidades apuradas por efeito da
acção referida na alínea anterior, dando prossecu-
ção às mesmas;

f) Dar parecer sobre a apetência para constru.
ção dos terrenos escolhidos para o sector, por con-
senso entre as câmaras municipais e o adequado
serviço da Secretaria Hegional da Educação e Cul-
tura;

g) Promover junto do Gabinete de Aquisição
de lmóveÍs as acções necessárias à expropriação
e posse dos terrenos a que se refere a alínea
anterior;

h) Proceder aosrstudos necessários à concre-
tízação do arrendamento ou aquisição de imóveis
destinados à utilização como instalações escolares,
e bem assim determinar indemnizações e compen-
sações pela utilização de edifícios pertencentes a
terceiros, sem prejuízo da legislação em vigor so-
bre a matéria;

i) Proceder aos trâmites necessários para efeÍ-
to de lançamento dos concursos de obras ou aqui-
sição de serviços;

j) Dar parecer sobre as propostas apresenta-
das aos concursos referidos na alínea anterior no
que concerne a preços e demais condições, de
modo a permitir a autorização da adjudicação;

k) Preparar todo o expediente necessário à
celebração dos contratos relativos às obras e ser-
viços adjudicados;

l) Fiscalizar a execução das obras do sector
escolar, quer as de regime de empreitada, quer as
de administração directa, em estreita colaboração
com os demais órgãos da Secretaria Regional do
Equipamento Social; .:

m) Providenciar em tudo o que se relacione
com o sector, de modo a permitir uma acção dina-
mizante do mesmo e a sua boa imagem pública.

2 - Exceptuam-se das actividaded constantes
da alínea c) do número anterior as obras de ma-
nutenção e conservação eventual e urgente dos
edifícios escolares primários, cuja competência se
encontra cometida às câmaras municipais ao abri-
go do disposto na Portaria n.'75/80, de 3 de Julho,
e as dos edifícios das escolas preparatórias e se-
cundárias, que passarão a ser da competência dos
respectivos conselhos directivos, segundo legisla-

ção a publicar pela Secretaria Regional da Educa.
ção e Cultura.

ARTIGO 7.'

(Gompetência da DEG)

Compete à DEG:

a) Estabelecer critérios e estudar normas que
caracterizem o equipamento escolar relativamente
a todos os níveis e ramos de ensino, tendo em aten-
ção as inovações pedagógicas e a evolução do sis-
tema escolar;

b) Elaborar e actualizar tipologias do equipa.
mento a utilizar nos vários níveis e ramos de en.
sino;

c) Organizar e manter actualizado o inventário
do equipamento escolar existente nos estabeleci-
mentos de ensino;

d) Gerir o material de equipamento escolar
existente nos estabelecimentos de ensino, ajustan-
do-o às efectivas necessidades pedagógicas;

e) Proceder à inventariação das necessidades
quanto a equipamento escolar dos novos edifícios;

fJ Proceder aos trâmites necessários para efei-
to de lançamento dos concursos de aquisição de
equipamento escolar;

g) Dar parecer sobre as propostas apresenta-
das aos concursos referidos na alínea anterior no
que respeita a preços e demais condições, de mo-
do a permitir a autorização da adjudicação;

h) Preparar todo o expediente necessário à ce-
lebração dos contratos relativos aos fornecimentos
adjudicados;

i) Transferir o equipamento escolar interesta-
belecimentos, quando necessário, e proceder à re-
colha de material excedentário;

l) Assegurar o funcionamento do armazém por
gestão dos "stocks";

k) Providenciar pela recuperação do equipa-
mento deteriorado, quer por administração directa,
quer por empreitada.

ARTIGO 8."

(Direcção)

1 - A DSCEE é dirigida por um director de
serviços.



6 DE AGOSTO RE í981 383

2 - O director de serviços é substituído nas
suas faltas ou impedimentos por funcionário a no-
mear pelo director regional de Obras Públicas, nos
termos legais.

ARTIGO S."

(Competência do director)

Conrpete ao director de Serviços de Constru-
ções Escolares e Equipâmento, designadamente:

a) Assegurar o bom funcionamento dos servi-
ços necessários à efectivação das actividades indi-
cadas nos artigos 3.o, 6.o e 7.'do presente diploma;

b) Propor e providenciar, nos termos das ins-
truções dimanadas superiormente, pela admissão
do pessoal não permanente que for julgado neces-
sário para a realizaçáo das obras e trabalhos do
sector;

c) Dar parecer sobre estudos ê projectos rela-
tivos aos serviços a seu cargo, quer os elaborados
pelo Gabinete de Estudos e Planeamento, quer os
elaborados pelos próprios serviços, de modo.a per-
mitir a superior decisão de aprovação dos mes-
mos;

d) Ordenar a elaboração de cadernos de encar-
gos e de todos os processos de aquisição e con-
curso para fornecimento de equipamento e mate-
riais destinados ao sector;

e) Procede, á" ,"""pções provisórias e defíni-
tivas das diversas obras ou equipamentos, confor-
me delegações que para tal lhe forem cometidas;

f) Propor superiormente, quando necessário,
que sejam feitos estudos e projectos do sector;

g) Coordenar a distribuição de todo o pessoal
adstrito ao sector e superintender na manutenção
da disciplina do mesmo;

h) Elaborar relatórios ou emitir pareceres que
Íhe sejam solicitados superiormente, assim como
o relatório anual sobre os serviços a seu cargo;

iì Actuar, coruo representante da Secretaria
Regional do Equipamento Social, em tudo que ao
sector disser respeito, em estreita ligação com a
Secretaria Regional da Educação e Cultura, para os
efeitos emergentes do presente diploma.

ARTIGO 10.'

(Quadro do pessoal)

nal n.o 13/80/M, de 25 de Novembro, passa a ter a
seguinte redacção:

O quadro do pessoal da SHES é o constante
dos mapas anexos a este diploma, que dele fazem
parte integrante, sendo agrupados de acordo com
a seguinte classificação:

a) Pessoal

b) Pessoal

c) Pessoal

d) Pessoal

e) Pessoal

f) Pessoal

g) Pessoal

dirigente;

técnico superior;

técnico;

técnico auxiliar;

administrativo;

operário;

auxiliar.

ABTIGO íí..

(Norma de remissão)

Em tudo o que não se encontra previsto no
presente diploma vigoram as disposições do De-
creto Fegulamentar Regional n." 13/80/M, de 25
de Novembro.

ARTIGO 12."

(Bevogação)

Fica revogado o artigo 40." do Decreto Regu-
lamentar Regional n." 13/80/M, de 25 de Novembro.

ARTIGO 13-"

(Dúvidas e casos omissos)

As dúvidas e casos omissds, não previstos na
legislação subsidiária referida no artigo 1 í.o, resul-
tantes da aplicação deste diploma serão resolvidos
por despacho conjunto do Presidente do Governo
e do Secretário Regional do Equipamento Social.

ARTIGO 14.'

(Entrada ern vigor)

Este diploma entra imediatamente em vigor

Aprovado em Plenário do Governo Regional de
6 de Fevereiro de 1981.

O artigo 36.' do Decreto Regulamentar Regio- O Secretário Regional do Trabalho, servindo de
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Presidente do Governo Regional, Manuel Jorge Ba-
zenga Marques.

Assinado em 12 de Maio de í98i.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autó-
noma da Madeira, Lino Dias Miguel.
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princi.pais, de 1." classe ou
de 2.' classe

Engenheiros electrotécnicos
,assessores, principais, de 1..
cl'asse ou de 2." classe ...

Arquitectos assessores, princi-
pais, de ,1 ." rclasse ou de 2.'
classe...

Escultor assessor, princi'pal, de
1." classe ou de 2.' classe ...

Economista a$sessor, principal,
de 1." classe ou de 2." classe

G-Pessoal téonico

Fngenheiro técnico. eletrotécni-
ni€ro principa,l, de, í.' classe
ou de 2." c,lasse ...

D - Pessoal ope,rário ou
arxi|iar

Preparadores de l,a,boratório de
í." classe ou de 2." classe ...

Serventes

5.2 - Oabinele de ïopograÍia

e Desenho

A - Pessoal técnico auxiliar

Toprígrefos principais, de 1."

classe ou de 2.' classe ... ...
Desen'hadores principais, de í."

,classe ou de 2,' classe ... ...
Calculadores p,rincipais, de 1.'

classe ou de 2.' rclasse ...

IeÍral

vencimenlo

Húmero

lugarcr

í0

't0

6

1

5

1

2

OouO

N,OouS
ï

C,D,EouG

C,D,EouG

C,D,EouG

C,D,EouG

C,D,EouG

F,HouJ

NouO
T

l,KouL

J,LouM

J,LouM

5
I
1

6 5

22

2

2

o

4

2

I

20

3

40

B

2A

2A

30

(alegotiar

B-Pessoal operátio ou
auxiliar

Porta.miras de 1." classe ou de
2.. classe

Operador de re,prografia prin-
cipal, de 1.' classe, de 2.'
classe ou de 3.' classe ... ...

5.3 - Dkecção de lerviços

de [íradar

A-Pessoal dirigente

Director de serviços (b]
Chefes de divisão (b)

B-Pessoal técnico superior

Engenheiros oivis assessor€s,
principais, de í." classe ou
de 2." classe

G - Pes,soal técnico

Engenheiros técnicos civis
principais, de 1.. classe ou
de 2." classe

Engenheiros técnicos mecâni-
cos princi.pais, de 1." classe
our de 2.' classe ...

D-Pessoal técnico auxiliar

Agentes técnicos agrícolas
principais de 1." classe ou
de 2." classe

Chefes de conservação princi'
pais, de Í.. classe ou ,dê 2."
classe...

Técn'icos auxiliares principais,
de 1.' classe ou de 2." clas-
se (eJ ...

Fiscais técnicos de obras ,pú.

blicas ,p,rinci,pais, d,e 1." clas-
se ou de 2." classe (e) ... ...

E-Pessoal operário ou
auxiliar

Cond'utres de máquinas prin,ci-
pals, de 1." classe ou de 2."
clrasse ... i.. .,. ...

Fiscais da obnas públicas prin-
cipais, de í.. classe ou de
2." classe

Motoristas de ,pesados de 1."
classe ou de 2.. classe .,. ...

Motoristas de ligeÌros de 1."

classe ,ou de 2.. cìasse ... ...
Tractoristas de í.. classe ou

de 2.' cÍasse
Ar,borircrultor'chefe ...
Fiéis ferramenteiros

[ekal

vencimcnlo

OouS

L, N,,P ou Q

C,D,EouG

F,HouJ

F,HouJ

l,Kou L

J,LouM

J, Lou M
oul,KouL

J,LouM
oul,rKouL

L,MouO

L,NouP

NouP

O oLrQ

dc

Oou Q
P

oí0
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(alcgorlal de
llúmero

de
lugarel

dedc
Ìlúmrro

lugucr

í0

10

16

10

Lelrar

ventimenlo

OouR

RouS

SouT

L,N,PouQ

L,N,PouQ

L,N,PouQ

L,N,PouO

L,N,PouQ
S

K

O,QouR

O,OouR
T

OouS
T

J,LouM

L, M ouQ

(alegorial

Motorista de pesados de 1.'
classe .ou de 2.' classe ...

Tractoristâs de 1.' classe ou de
2.' classe

Motoristas de ligeiros de í.'
'classe ou de 2.' classe ...

F3 
-,Pessoal 

qualificado

Pedreiros principais, de ,1 ."

classe, 'de 2.' classe ou de
3.' classe

Ajudantes

F.4 -'Fessoal semiqualificado

Asfaltadores de 1.. classe, dc
2.'classe ou de 3.' classe ...

Marteleiros de í.' classe, ou
de 2." classe ou de 3." classe

Ajudantes

F.5-Pessoal não qualiÍicado

Cantoneiro-chefe (caprataz) ...
Capataz
Cantoneiros de 1." classe ou

de 2." classe
Serventes .,. .;. ...

5.4 
-0irecção de lerviços

do Parque de Ì,laÍerial

e [quipamenlo Mecânico

A-,Pessoal dirigerte

Director de sefviços (b) ...
CheÍe de divisão (b) ... ...

B- Pessoal,técnioo superior

Engenheiros rneqânicos asses-
sores, principais, de í.. clas.
se ou de 2.' classe

Engenheiros electrotécnicos
assessores, prlncipais, de 1.'
classe ou de 2.' classe ...

G-Fessoal técrúco

Engenheiros técnicos,princi.
,pais, de 1.' classe ou de 2.'
classe..,

Engenheiros téonicos electro-
técnicos principals, de 1."

classe ,or de 2,' classe. ...

'D - Pessoal operário ou
alDdliar

Chefe de oÍicinqs ... ...
Chefe de armazém ... ...
Encarregado de armazém

lelnr

Yencinenlo

.NouP

OouO

OouQ

L,N,PouQ
s

O,OouR

O,QouR
T

OouS
T

C,D,EouG

C,D,EouG

F,HouJ

F,HouJ

1

4

2

B

I

5

Auxi.liares técnicos de í.' cl'as-

se ou de 2.' classe
Arboricu,ltores de í.' classe ou

de 2.' classe
Guardas de, 1.' classe ou de

2.' classe

E"í - Pessoal qualiflcado

Encarr'egados gerais ... .... ...
Encarregados (d) ... .,. ... ...
Carpinteiros prinôi'paÌs, de l.'

classe, de 2." classe ou de
3.' classe

Electricistas pr:incipais, de í.'
classe, de 2." cl'asso ou de
3." classe.........

Pedreiros pnincipais, de í."
classe, de 2." classe ou de
3.. classe

Pintores principais,. de {.' clas-
se, de 2.' classe ou de 3.'
classe...

Serralheiros principais,, de 1.'

classe, de 2.' classe ou de
3.. classe

Aiudantes ... ... ... ..: ... ...

E.2 * Pessod semiqualificado

Encarregados (d) ... ... ... ...
AsÍaltadores de 1.. classe, de

2." claòse ou de 3.' cl,asse
MarteleÍros de 1.. classe, de

2.' classe ou 'de 3,. classe ...
Ajudantes ... :.. ... ...

E.3 - Pebsoal rúo qualificado

Encanregados (d) ... ... ... ...
Capatazes
Cantoneiros-chef es .(capatazes)

Cantoneiros de 1." classe ou
de 2.' classo ... ... ... ... ...

Serventes

E-Pessool da llln de Porto
SaÍÌto

F.l -Fessoal técnico auxiliar

CheÍe de conservação princi-
pal, de 1.' classe ou de. 2.'
olasse...

F2-Pesooal operário ou
euxirlia

Condutor de máquinas princi-
pal, de 1.' Glass€ ou de 2.'
classg ...

Fiscais de obras ,públ.icas prin-
cipais, de 1." classe ou de
2.' classe

3
â

5

3I

J

2

5

20
J

2

2

1

1

10

N

N

10

2
20

I
1

4
14
,18

íío

L

N

N

70

2

2

3

3

2

I
I
1

K
K
LL,NouP
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l{úmero

lugarer.

(alegorial

Con'dutores de máquinas prin-
cipais, de 1.. classe ou de
2." classe

Tra'ctoristas de 1.. classe ou
de 2.' classe

Apontador
Motorlstas de pesados de 1..

classe ou de 2,. classe ... ...
Motoristas de ligelros de í..

classe ou de 2.. cÍasse ... ...
Telefonista principal, de 1..

classe ou de 2.. classe ,..
Fiéis de armazém
Fiéis auxiliar,e$ ... ...
Guardas de í.. classe ou de

2.' classe
Gontínuos de 1.. classe ou

de 2.' classe

D.í - Pessoal qualificado

Encarregadas gerais ,.
Encarretados taf ... ... ... ...
Electricistas de automóveis

principais, de í." classe, de
2.' classe ou de 3.' classe ...

Electricistas civis principais,
de í." class,e, de 2.. classe
ou de 3.. classe ...

Ferreiros principais, de 1!
classe, de 2." classe ou de
3.' classe

Marceneiros principais, de 1..
classe, de 2.. classe ou de
3.' classe

Mecânicos principais,' de í..
classe, de 2.. classe ou de
3.' class.e

Pedreiros principaís, de t j
classe, de 2." classe ou de
3." classe

Torneiros inmânicos princi-
pais, de í.' class,e, de 2..' ,classe ou de 3.. classe ...

Serralheiros rnecânicos princi-
pais, de í.. classe, de 2..
class€ ou de 3,. classe ... ...

Seralheiros civis principais,
de í." olasse, de 2." classe
ou de 3,' class,e..,,

Pintores principa'is, de í..
classe, de 2.. classe ou de
3.' classe

Soldadores princlpais, de Í..
classe, do 2.. classe ou de
3.' classe

50 Ajudantes ... ...

D2 -Passoal serniqualifl'cado

Encarregados de oflcinas (d)
Lubrifi.cadores de 1.. class'e,

de 2.' classe ou de 3." classe

dadc

5

B

dcde

24

6

1

20

12

Iskar

vencimenlo

L,MouO

OouQ
M

NouP

OouQ

l{úmcro

lugares

10

lelrar

vencinonlo

O,QouB
T

QouS
T

F,HOUJ

L,MouO

OouQ

NouP

ô

40

(alegorlal

Carpinteiro6 de toscos do ,l."

'classo, de 2." ,classe ou de
3.''classe i.. ... ...

Ajudantes

D.3 - Pessoal não qualificado

Lavadores de viatu.ras de 1..
,classe ou de 2.' elasse ... ...

$erventes

E - Pessoal da 'ilha
de PoÉo Santo

8,1 - Pessoal técnico

Engenheiro técnico principal,
'de í.'classe ou de 2.. classe

8.2 - 'Pessoal operário
ou auxiliar

Condutores de máquinas prin,
cipais, de 1.. classe ou de
2." classe

Ïra'ctoristas de 1.. classe ou
de 2.' classe

Motoristas de pesados de 1..
classo ou de 2.. classe ...

Motoristas de ligeiros de 1..
slasse ou de 2.. classe ... ...

Fiéis de armazém
Fiéis er.rxi,liares ... ...
Guardas de í.. classe ou de

2.' ,classe

Contínuo de í." classe ou de
2." classe

E.3 - Pessoal qualificado

6ncarregados (d) ... ... ... ...
Canalizadores prin,cipais, de

l.i classe, 2.' olasse ou de
3.. classe

Electricistas de automóve.is
principais, de í.. classe, de
2.' classe ou de 3.. classe

Eloc.trlcistas prln,aipais, de 1..
clessa, de 2.' classe ou de
3.. classe

Forreiro principal, de 1.. clas.
se, de 2,' olasse ou de 3..
classe...

Manceneiro principal, de 1..
alasse, de 2." classe ou de
3.. classe

Mecãnlcos prl,nclpals, de 1..
classe, de 2.. çlasse ou de
3.'classe ... ... ...

Pedrelros prlncipais, de i.'
classo, ds 2.. classe ou de

Qo
0
S

N, su
12

12

18

3
SouT

SouT

I

J

2

b

3

5

2

L,N,PouQ

L,N,PouO

L,N,Pou0

L,N,PouQ

L,N,PouQ

L,N,PouQ

L,N,PouQ

L,N,PouQ

L,N,PouQ

L,N,PouQ

L.N,PouQ
S

K

O,QouR

4

10

4

2 5
5
6

2
3

J

30

4

2

OouO
o
S

bout

SouT

6 L,N,PouQ

L,N,PouQ

L,N,PouQ

L,N,PouQ

L,N,PouQ

L,,N, P ou Q

4

4

B

2

3

1

6

I
6

3." classe L, N,,P ou Q
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dcdedr
llúnrto

lugaror

15

(alegorial

Pintores principais; de 1." clas-
se, de 2.' classe ou de 3.'
classo,..

SerralheÍros civis principais,
de 1.' classe, de 2.' classe
ou de 3.'classe ...

Serralheiros mecerÌicos princi-
pais, de í.' clesse, de 2.'
classe ou de 3.' classe ... ...

Soldadores principais, de í.'
classe, de 2." classe ou de

3." classe
Ajudantes......:.,

E.4 - Pessoal semiqualificado

Encarregados de oficinas (d)
Carpinteiros de toscos de 1."

classe, de 2." classe ou de
3.' classe

lubrificadores de í.' classe, de
2.' c'lasse ou de 3.' classe ...

Ajudantes

E.5-,Pessoal não qualiflcado

{-avadores d,e viaturas de 1.'

cJasse ou de 2." classe ...
Serventes

5.5 - Dheceão de $eruicor
de tdlÍícior e MonumenÍol

A-Fessoal dirigente

Director de serviços (b)

B - Pess,oal téenico superior

Engenheiros civis assessores,
principais, de í.. classe ou
de 2.'classe ... ... ,.. ... ...

G-Pessoal téonioo

Engenheiros técnicos' civis
principais, de 1.' classe ou

de 2.'classe ... :.. ... ... ...
Engen,heiro técnico electrotéc-

nico principal. de 1.' classe
ou de 2.' chsse .,.

D - Fessoal técnico auxiliar

Fiscais técnicos de obras pú-
blicas principais, de í.. clas-
se ou tÍe 2.'classe (e) ... ...

Técnicos auxiliares . principais,
de 1.' classe ou de 2.' clas-
se (o) ... ... .'. ..: ..' ... ;..

Calc.uladores principaÍsj de Íl
classe ou de 2." classe ... ...

lelral

vencimento

llúmero

lugarer

12

í8

12

3

L,N,PouQ

L,N,PouQ

L,N,PouQ

L,N,PouQ
S

O,QouS

O,QouR
T

Qoqs
T

C,D,EouG

F,HouJ

F,HouJ

J, Lou M,
oul,KouL

J, L ou,M,
oul,KouL

6

2

4
2

2

16
3

5

20

30

3

2
K

2

5

3

1

5 3

3
2

5

1

1

2

I

5

3

2

J, Lou M, L,MouO

taÍegorial

E-,Pessoal operário
ou auxiliar '

Fiscais de obras públicas prin-
cípais, de í." classe ou de
2.. classe

Fíéis ferramenteiros
Motoristas de ligeiros. de 1..

classe ou de 2.. classe ..,

8.1 - Pessoal qualificado

Canalizadones principais, de j."
classe,, de 2." classe ou do
3.' classe

Carpinteiros principais, de 1."

classe, de 2.. classe ou de
3." classe

Êlectricistas principais, de ,l."

'classe, de 2." classe ou de
3.'classe

Pedreiros principai:s, de 1..
classe, de 2.. classe. ou de
3.' classe

Pintores principais, de 1." clas-
se, de 2." classe ou de 3..
classe...

Ajudantes

8.2- Pessoal não qualificado

Serventes

5.ó - Direcção de Serviçol

de Hidráulica

A-Pessoal dirigente

Director de serviços (b) ... ...

B-Pessoal téonico superior

Engenheiros civis' assessores,
.principais, de 1." classe ou
de 2.' cla6se

G :,Pessoal técnico auxiliar

Fiscais técnicos de obr.as pú-

blicas principaís, de 1.. clas-
se ou de 2." classe (e) ...

Chefes de lanço principais, de
I.' cldse'ou de.2.' classe ...

fopógrafo principal, d,e í." clas-
se ou de 2.' olasse

Desenhador- piincipal,. de í.'
classé. ou de 2." classe . . . ...

Hidrometristas principais, de
1.' classe 9u de 2.' classe

D - Pessoal operário
' ou âuxiliar

Condutores de máquinas prin-
'clpais, de í.' classe ou de
2." classe

Iolrar

vencimenlo

L,NouP
o

OouQ

L,N,PouQ

I,N,FouQ

L,N,PouQ

L,N,PouO

L,N,POuQ
S

C,D,EouG

J,LouM,
ou l;K ou L

J,LouM

I,KouL

J.LouM

I,KouL

de

T
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dcdedede

llúmuo

lugrrcr

12

26

10

(alegorial

Motoristas de posados de 1..
classe ou de 2.. classe ... ...

Motoristas de ligeiros de .l 
."

clâsse ou de 2.. classe ... ...
ïractoristas. de í.. classe ou

de 2.' classe
Fiel ferramenteiro ...
Guarda de 1.. g[asse ou de 2..

classe,..

D.l - Pessoal qualiÍicado

Encarregados gerais ... ... ...
Encarregadòs (d) .., ... ... ...
Carplnteiros principais, de 1."

€lasse, d.e 2." classe ou de
3.". classe

Pedrei.ros principais, de í.'
,classe, de ã." alasso ou de

3." olasse
Ajudantes

D,2 * Pessoal semiqualificado

Marteleiros dé 1." classe, de

2." classe ou de 3." classe
Aj.udantes ... ..: . . .

D.3 - Pessoal não qualiÍicado

Encarregado (d)......
Ca,ntoneiros-chefeò f""p"i..

zes)...
Cantoneiros de 1." classe ou

de 2." c,lasse ... ... ..- ...
Serventes

E-,Pessoal da llha de Porto
Santo

E,í -'Pessoal técnico auxiliar

'Chefe de lanço prÍncipa,l, de
1." cl,asse ou de 2." c,lasse

E2-Pêssoal operárlo
ou auxlliar

8.2.1 - Pessoal qualiÍicado

Pedreiros princi,pais, de 1."

.classe,' de 2.' classe ou de
3." classe

Ajudantes

8.2.2- PesSoal não q,ualificrido

IcÍrar

vencimenlo

NouP

OouQ

S.ouT

L,N,PouQ

L,N,PouO
S

O,QouR
T

J,LouM

L,N,PouQ
s

llúmero

lugarer

2

(alegoriar

5.1 - Direcção.de Íeruiçol
de (oníruçõer hcolarer

e [quipamenlo

A* Pessoal dirigente

Director de se,rviços [b) ... ...
Chefes de divisão.(b) ... ...

B-Pessoal técnico. superior

Engenheiros civis assessores

Pri,n'ciP'a,is, de 1.' 'classe ou
de 2.' classe

C - Pessoal técnico

Engenheiros técnicos :pri.nci.

'p,ais, de 1." classe o.u de 2.'
classe . ..

D - Pessoal técniço auxiliar

Fiscais técnícos de obras pú-
blicas ,prinei.pais, de 1," clas-
se ou de 2." classe (e)

Técnicos auxiliaies principais,
de 1.' classe ou de 2," clas-

Calculadores princi.pais, de 1.'
cÍasse ou de 2." classè ...

'E - Pessoal operário
ou auxiliar

Fiscais 'de obras públicas 'prin-
cípais, de í.' classe ou de
2." classe

Fiel rfer.ramenteiro ... .... ...
Motoristas de ligeiros de 1,"

cÌasse ou de 2." classe ...

E.,| - Pessoal qualificado

Canalizâdores .prin'cipais, de
Í." claSse, de 2." ou de 3.'
classe...

Carpinteiros princi,pais, de 1..

clrasse de 2.' classe ou de
3." classe ...... ...

Electricistas principais, de í."
classe, de 2." classe ou de
3." clas,se

Pedreiros principais, de í..
olasse, de 2." classé'ou de
3." classe ... ... ...

Pintores principais, de ,1." clas.
se, de 2.' classe ou de 3."
classe...

Ajudantes... ...'... ....:.: ...

,E.2 
- Pqssòal rÉo qrnliÍicado

Iekal

vencimenlo

C,D,EouG

:

F,HouJ

J,LouM,
oul,KouL

J,LouM,
ou l,,K ou L

J,LouM

L,NouP
o

OouO

L,N,PouO

L,N,PouO

L,N,PouQ

L,N,PoÌrQ

L,N,PouO
s

4

2

4

I
1

OouQ
o

I

J

2

2

4

L

N

QouS
T

1

2

4

24

2

3

I

3

2
1

7

.L

.N

ou

T
6So

I
2

4

3

4

4

2

1

2

4

6

Encarregado (d) ..
Cantoneiros.chefes

zes)...
Caúoneiros de .í..

de 2.: classe ..,
Serventes

'(capeta-

classe ou

j

6

6

6 Serventes T
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llúmrro
dr

lugater

2

(alegoriar

ó - Direcção Rryional

de llabiÍaçã0,

Urbanismo e Âmbionle

'A-Pessoal diiigente

Director regional (b) ... ..

ó.1 -6abinele de htudol
e Planeanenlo

A -,Pessoal dlrlgente

Director de serviços (b)
ChbÍe de divisão . (bì

B -,Pessoal técnlco superior

Engenheiros ciyis assessores,
principais, de 1." cl,asse ou
,de 2.' classe

Engenheiro electrotécni'co as.
sessor, ,principal, de í." clas.
se ou de 2." classe ... ...

Arquitectos assessores, prín-
cipais, de í." cl,asse ou, de
2." classe

Ëconomista assessor,,principal,
de 1." classe ou de 2." classe

Sociólogo €ssessor,,princi,pal,
de í.' classe ou de 2.. classe

G 
-,Pessoal 

téonico

EngenheÍ-ro técnico electrotéc.
nico principal, de 1., classe
ou de 2." classe ...

'D-,Pessoal técnico auxiliar

Medidores-orçamentistas. pri:n.

cipais, de i.. classe ou de
2.' classe

ó.2 - 0abinele de ïopoqraíia

e Delenho

A-Pessoal técnico auxiliar

Topógraf,os 'pri.ncipais, de '1.'

classe ou de 2," classe ...
Desen.hadores .princi.pais,de

1.' classe ou de 2.' classe

,B - Pessoal operário
ou auxillar

B.l -Pessoal 
qualificado

lclrar

renrimenlo

llúmoro

hgarer
dedcdc

lclrar

venciaranlo

OouS

C,D,EouG

C,D,EouG

C,D,EouG

C,D,EouG

C,D,EouG

C,D,EouG

F,HouJ

F,HouJ

J,LouM
oul,KouL

2

B.2-Pessoal não qualificado

Porta-miras de Í.'.olasse ou
de 2." classe

ó.3 - Dkecção de Serulçol

de Urbanimo e Àmbienle

A-,Pessoal dirigente

Director de serviços (,b)

B-Pessoal técnico superior

Engenheiros,cMs assessores,
principais, de 1.. classe ou
de. 2.: classe

Arquitectos assessores, prin.
ci.pais, de 1." classe ou de
2.' classe

Engenheiro agrónomo asses.
sor, principal, de í.. classe
ou de 2.. classe ...

Historiador ou geógrafo asses.
sor, principal," de 1. classe
ou de 2.' classe ....

Arq'uitecto,paisagista €sses-
sor, principal, de 1." classe
ou de 2." cl,asse... ......

6.4 - Direcção de lerviçor

de llabiÍação

A-'Pessoal dirigente

Director de serviços {b)
Chefe de dlvlsão (b) ...

B*Pessoal técnico superior

Engen.heiros civis assessores,

'Principais, de 1.' classe ou
do 2.. classe

Arquitecto,assessor, princi.pal,
de .1." classe ou de 2.. clas.

,C 
- Pessoal téonico

Engenheiros técnicos 'civis
princÍpais, de. 1." classe ou
de 2." ciasse

Engenheiro técnico electrotéc.
'nico princi'pal, do í.' classe
ou de 2.' c|asse ... ... ...

D - Pessoal trÉcnico auxiliar

Fisc.ais técnicos de obras pri
blicas ,p'ri'ncipais, de í.. clas.
se ou de 2.' olasse (e) ...

2

2

3

2

C,D,EouG

'C,D,EouG

,C,D,EOUG

C,D,EouG

.C,D,EouG

F.HouJ

J.LouM

l,KouL

J,LouM

C,D,EouG
1

4

3
3

5
:,
:

I

i
at
t
i

i3 s

-il

Ajudantes

5
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l{úmero
da

lugarer

3

(alegoriar

E - Pessoal operário
ou auxillar

Fiscais de obras públicas prin.
cipais, de 1." classe ,ou de
2." classe

Apo.ntedores principais, de 1."
classe ou de 2." classe ...

ó.5 - 0ellão paÍrimonial

A- Pessoal dÍrigents

Chefe de divisão (b) ... ... ...

B - Pessoal técnico superior

Assessor, principal, de 1..
classe ou de 2." classe ...

.C 
- Pessoal técnico

Técnico de contabilidade prin-
ci'pa{, de 1.. classe o,u de
2.' classe .. - ..

ó.ó - Oeslão social

A- Pessoal dirigentç

Chefe de divisão (b) ... ... ...

B-Pessoal técníco superior

Técnico superior de senriço
social assessor, principal,
de 1." classe ou de 2." cl,as.
se ... ...

C- Pessoal técnico

Técnicos de serviço social
princi,p,ais, de í." classe ou
de 2." classe

'D 
- Pessoal técnico auxiliar

Técnicos auxiliares de serviço
solial p,rincipais, de 1." cles-
se ou de 2." classe......

E - Pessoal operáro
ou auxiliar (g)

Operadores de reprografia
principais, dê 1." classe, de
2." classe ou de 3." classe

Telefon,ista princi.pal, de 1."

classe ou de 2." classe ...
Motoristas de ligeiros de í..

classe ou de 2." classe ...
Contín'uos de 1." classe ou de

2." clrasse

Porteiros de 1." classe ou d,e

2." classe
Serventes

(a) Ven,cimento nos termos do artigo .l .. do Decreto Re.
gional n.. 5/80/M, de 29 de Abril.

(b) Vencimento nos termos do Decreto Regionaì n."
6/80/M, de 29 de Abril.

(c) A ,preencher, por escolha do director regional, de
entre os funcionários administrativos com a categoria de
oÍicial.

(d) O ,p,reenchÍmen,to das categorias de encarregado
e e,ncarregado de oficina será feito interinamente entre o
pessoal administrativo ou o pessoal o,perário auxiliar, por
escolha do Secretário Regional.

(e.; Os actuais funcionários classific,ados como fiscais
técnicos de obras ,pú,blicas e técn.icos auxiliares que não
possuam as habilitações próprias p€ra ocupar esses lugares
são abonados ,pel,as letras J, L ou M. Estes lugares serão
extin,tos à medida que vagarem.

(Í) Por des,pacho do Secretário Regional do Equipamen,
to Social, serão destacados deste q,uadro único os fu,ncioná.
rios que constituirão os serviços admínistrativos dos di-
versos de,partamentos, e.m vir,tude de os mesmos funciona-
'rem fora do edifício sede d,a, SRES.

(g) A distribuír pelos diversos serviços da DRHUA.
[h) Por despac.ho do Secretário Regional do Equipamen-to Social, um dos oficiais será destaeado ,para desempe-,n.har as Íunções de cobrançq de ,receitas da Direcção Re"

gíonal de Hra,bitação, Urbanismo e Am,b,iente, pelo que terá
direito ao abono .para falhas, nos termos da portaria n..58/80, de 22 de Maio, aprova,do pelo Governo Regional.
gional de ,Habitação, Urbanismo e Ambionte, pelo qJ6 terá
direita ao abono para fal,has, nos termos da poriaria n." FB/80,
de 22 de Maio, apr.o,vada pelo Governo Regional.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Conforme o preceituado no art." B.o, alínea a)
do Decreto Regional n." 6fTT/M, de 21 de Abril,
e em execução da Portaria n." 49/77, de 2g de No-
vembro, da Presidência do Governo Regional da
Madeira, transcrevem-se os seguintes dipúmas:

MtNtsTÉRto DA HABTTAçÃO E OBRAS PúBLICAS

Decreto-Lei n..,lg6/gí

de í de Jurlho

Pelo Decreto-Lei n." 365/79, de 4 de Setem-
bro, foram transferidas para a Região Autónoma
da Madeira as atribuições e competências que, no
âmbito do território desta Região, o Governo da
República até agora vinha exercendo através do
Ministério da Habitação e Obras públicas.

O atraso na aprovação da Lei de Delimíta-
ção das Actuações em Matéria de lnvestimento

lelral

vencimenlo
de

2
L,NouP

M,OouO

C,D,EouG

F,HouJ

C,D,EouG

F,HouJ

I,KouL

L,N,PouQ

N,OouS

OouQ

SouT
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:
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entre a administração central, regional e local im-
pediu, no entanto, a transÍerência quase simultâ-
nea do património de que o FFH é titular na Re-
gião.

, Pol Íorça da não publicação do novo diploma
orgânico do FFH, os funcionários que exerciam
funções na sua delegação do Funchal vÍram-se, na
prática, impossibilitados de optar entre o quadro
do FFH e o da SRES, para além de ficarem sujei-
tos a um tratamento desfavorável em relação aos
de outros organismos da administração central co-
locados na RegÍão.

Assim:
O Governo decreta, nos termos da alínea a)

do n.o í do artigo 20í.. da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o Os funcionáríos mencionados no n..
1 do artigo 6." do Decreto-Lei n.. 365/Zg, de 4 de
Setembro, que- venham a ser integrados nos qua-
dros de pessoal dos -serviços dependentes da Se-
cretaria Regíonal do Equipamento Social do Go-
verno Regional da Madeira poderão, a todo o tem-
po, candidatar-se a concursos de habilitação ou
de provimento do úuadro do organismo a que se
encontravam vinculados, com a categoria e clas-
se a que pertenciam no momento da integração.

Art. 2.'- 1 - O património do Fundo de Fo-
mento da Habitação na Madeira transita para a
Hegião Autónoma da Madeira, mediante relações
de cadastro, com dispensa de trato sucessivo.

2 - Sempre que ,se verifique a inexistência
de relações de cadastro referidas no número an-
terior, a transferência de propriedade dos bens
referidos no mesmo número será efectuadâ me-
diante simples auto de cessão, com dispensa de
trato sucessivo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros
de 21 de Maio de í981. - Francisco José perei-
ra Pinto Balsem'ão.

Promulgado em 17 de Junho de 1981.

Publíque-se.

0 Presidente da República, ANTóNIO RAMA-
LHO EANES

M,INISTÉRIO DO TRABALHO E DOS ASSUNTOS
socrAts

tamento dos Tempos Livres dos Trabalhadores
prossegue objectivos e desenvolve actividades em
todo o território nacional, em razão do que se jus-
tifica a representação das regiões àutónomas na
sua orgânica.

Sendo, por outro lado, ao consel,ho geral que
compete definir, nos limites legalmente estabele-
cidos, as linhas gerais de actuação do lnstituto e
acompanhar a execução das respectivas activida-
des, a referida representação das regiões autóno-
mas deverá fazer-se naquele óigão.

lmpõe-se, em tal conformidade, adaptar a cons-
tituição do conselho geral do lnatel sem que, to-
davia, deste acto deva resultar alterada a sua com-
posiõão numérica.

Enunciando, de novo, a constituição do refe-
rido órgão para nele incluir a representação das
regiões autónomas, aproveita-se a oportunidade
para ajustar a representação dos departamentos
ministeriais à orgânica actual do executivo, por
forma que se mantenha a mencionada composição.

Assim, ouvidas as regiões autónomas:
O Governo decreta, nos termos da alínea a)

do n.o í do artigo 201.. da Constituição, o seguin-
te:

Artigo 1.o o n." 1 do artigo 28." do Decreto-Lei
n." 519-J2/79, de 29 de Dezembro, passa a ter a
seguinte redacção:

O conselho geral é constituído por dez re-
presentantes das organizações sindícais, um
representante do Ministério do Trabalho, um
representante do Ministério dos Assuntos So-
ciais, um representante do Ministério das Fi,
nanças e do Plano, .um representante do Mi-
nistério da Educação e Ciência, um represen-
tante do Ministério do Comércio e Turismo,
um representante do Ministéiio da Oualidade
de Vida, um representante da Secretaria de
Estado da Cultura, um representante do Go.
verno da Região Autónoma da Madeira, r-rm

representante do Governo da Região Autó-
noma dos Açores e um representante da Mesa
da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa para
a gerência das Apostas Mútuas Desportivas. *

Art. 2." Os representantes das regiões autó-
nomas no conselho geral substituem um dos
representantes do Ministério do Trabalho e um
dos representantes do Ministério dos Assuntos ,'

Sociais, designados ao abrigo da disposição refe-
rida no artigo anterior, assumindo, a partir da
substituição, as funções que aqueles vinham exer-
cendo.

Art. 3." o presente diploma entra em vigor no
dia seguinte ao da sua pulblicação.

Decreto-Lei n.." 213 I 81

de 14 de Julho

O INATEL -* lnstituto Nacional para Aprovei-
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ConsÍderando a autonomia político-adminis_
trativa da Região Autónoma da Madeira consagra-
da 11 Constituição e no respectivo Estatuto;

Considerando que autonomia pressupõe a ne.
cessídade de transferir para a Região as atribui_
ções e competências dos organisÃos periféricos
do Governo Central cuja extinção a experÍência e
o bom senso vão aconselhando, por razões U" 

""_leridade e eÍicácia, .na solução dos problemas e
acções a desenvolver;

Considerando que a verdadeira e real descen-
tralização político-administrativa só será uma rea-
{idade quando os organismos regionais exerce-
rem suirerintendência e poderes decisórios que
íhe possibilÍtem disciplinar as actividades que se
desenrolem na Região;

Considerando que a actividade de exploração
de pedreiras e de extracção de areias nas forma_
ções arenosas'da faixa costeira impõe, com vista
a evitar a delapidação dos recursos naturais.e a
salvaguardar a defesa do meio ambiente da Re_
gião, que se exerç€ pronta e oportuna acção fis-
calizadora e disciplinadora no âmbito das atribui-
ções e competências que vêm sendo exercidas
pela Dir.ecção-Geral de Geologia e Minas;

Considerando que na defesa dos interesses
da Begião se reputa oportuna e urgente a trans-
ferência daquelas.atribuições e competências para'os órgãos de governo proprio da iegião Autóno_
ma da Madeira;

Ouvido o Governo Regional:
O Governo decreta, nos.terunos da alínea a)

do n." í do artigo 201.. da Constituição, o seguin-
te:

. Visto e aprovado em Conselho de Ministros
de 2Í de Maio de 1981. - Franciseo José pereira
Pinto Balsemão.

Promulgado em I de Julho de 19gí.
Publique-se.

O Presidente da República, ANTó.NIO RAMA_
LHO EANES.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E ENERGIA

Decreto.Lei n." 2gO/97

de 25 de Julho

República vin,ha exercendo através da Direcção.Geral de Geologia e Minas.

2 - As atribuições e competências referidas
no número anterior são as previstas na Lei n."
1979, de 23 de Marco de í940, e no Decreto-Lei
n." 3g2f76, de 25 de Maio, e seus regulamentos,
sobre exploração de pedreiras, e no Decreto_Lei
n.' 292/80, de í6 de Agosto, sobre extracção de
areias nas formações arenosas.

Art. 2.. As atribuições e competências a que
se refere este diploma são integradas na Secreìa-
ria Regional do Comércio e Transportes da Hegião
Autónoma da Madeira.

Art. 3.q O Ministério da tndústria e Energia,
através da Direcção-Geral de Geologia e Minas,
prestará todo o a,po,io técnico, na medida das
suas responsabilidades, às actividades relaciona-
das com a política de exploração de pedreiras e
areias nas formações arenosas, a solicitação ex_
pressà do Governo Regional.

Art. 4.. As dúvidas resultantes da aplicação
do presente diploma serão resolvidas por despa-cho conjunto dos Minlstros da República para a
Região Autónoma da Madeira e da lndústria e
Energia, ouvido o Governo Hegional.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros
de 28 de Abril de.ig8i . - Francisco José pereíra
Pinto Balsemão.

Promulgado em í5 de Julho de 198í.

Publique-se.

O Presidente da República, ANT,óNIO BAMA-
LHO EANES.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAT

Resolução n.. Sí9/gí

O Governo RegionaÍ da Madeira, reunido em
plenário em 30 de Julho de t98i, resolveu:

AtribuiÉ um subsídio de 100 contos à Junta de
Freguesia de São Jorge:

Presidência do Governo Regional, 30 de Julho
de 198í. - O presidente do Governo Begionat,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jurìim.

Artigo í.o - í - São transferidas para a Re-
gião Autónoma da Madelra as atribuições e com_
petências gue no âmbito regional o Governo da
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Resolução n." 520/81

A Resolução n." 732/80 do Governo Regional,
datada de 27 de Novembro de 1980, estabeleceu
o valor do preço/hora em relação ao pessoal de

limpeza ou outro nds mesmas condições que tra-
balha,em tempo parcial, em 46$20 de Abril a Ju-

nho de 1980 e 49$80 de Julho em diante;

Considerando, que, face às actualizações das
remunerações do fúncionalismo público, foi fixa-
da por despacho de '16 de Julho corrente do Se-

cretário do Estado do Oiçamento, a remuneração
horária daquele pessoal no quantitativo de 57$20,

desde 1 de Maio findo;

Gonsiderando por outro lado que a remune-
ração mencionada se traduz em regime mais fa-
vorável aos trabalhadores em tempo parcial, razão
por que deve ser aplicada no âmbito de Adminis-
tração Regional Autónoma:

Nestes termos, o Governo Regional da Madei-
ra, reunido em plenário em 30 de Julho de 1981,
resolveu:

1.o - Fixar o valor do prreço/hora ao pessoal
de limpeza ou outro nas mesmas condições, que
trabalha em regime de tempo parcial, em 57$20, a

partir de I de Maio de 1981.

2.o * Esta determinação é extensiva aos Ins-
titutos Públicos Personalizados e Fundos Públicos.

' iresidência do Governo Regional, 30 de Julho
de 1981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 521/87

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 30 de Julho de 1981, resolveu:

Autorizar o financiamento às Direcçóes Regio-

nais dos Hospitais, de Saúde Pública, de Educação
Especial e de Segurança Social no mês de Agos-
to de 1981, no valor de 214400 000$00, pelos Ca-
pítulos V e X do Orçamento Geral da Região para
l98í, inerente à-Secretaria Fegional dos Assuntos
Sociais, para execução dos Planos de Tesoura-
ria:

Capítulo V - Secretaria Regional dos Assun-
tos Sociais

Divisão 1 - Gabinete Regional e Serviços de

Apoio; Código'38 - Transferências - Sector Pú-

blico; Subcódigo 38.03 -- Serviços Autónomos -a) Direcção 'Regional de Saúde Pública .-

61 100 000$00; b) Direcção Regional dos Hospitais

- 65 000 000$00; c) Direcção Regional de Educa-

ção Especial - 2 900 000$00;

Divisão 2 - Contas de Ordemi 2.1 - lnstitu-
to de Gestão Financeira da Segurança Social *
Bs 000 000$00;

Capítulo X - lnvestimentos do Plano

Divisão 4 - Secretaria Hegional dos Assuntos
Sociais - 1 - Saúde; 2 - Beneficiação e Ape-
trechamento das estruturas da Saúde Pública; 2.4
* Fixação de técnicos de Saúde nos meios rurais

- quatrocentos mil escudos (400 000$00).

Presidência do Governo Regional, 30 de Julho
de 1981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso GonÇalves Jardim.

Resolução n.'522187

O Governo Regional da MadeÍra, reunido em
plenário em 30 de Julho de 1981, resolveu:

Conceder um subsídio de 13 000 000$00, ao
lnstituto do Vinho da Madeira, destinado a supor;
tar a diferença entre os preços de custo e de ven-
da do açúcar referentes ao mês de Julho.

Presidência do Governo Regional, 30 de Julho
de 1981. - O Pr:esidente do Governo Regional,
Aiberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n." 523/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 30 de Julho de 1981, resolveu:

Ao abrigo do disposto no art.o 7.' do Deqreto
Regional 23/791M,:de 16 de Outubro, conceder
um aval à Empresa de Electricidade da Madeira,
8.P., para garantir a subscrição de uma livrança
no valor de 20 000 000$00 junto do Banco Totta &

.Açores, debtinada à liquidação da sexta presta-

ção e respectivos juros da convenção, de crédito
Firmada entre a Empresa e o Banco Nacional de

Paris aquando da aquisição dos dois primeiros
grupos electrogéneos instalados na Central Tér-

mica da Vitória.

Fica incumbido * em nome do Governo Re-

gional - o Secretário Regional do Planearnento e

Finanças de outorgar no respectivo termo de aval.

fresidência do Governo Regional, 30 de Julho
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de 1981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n," 524/81

O Governo Regional da Madeira, reunido
em plenário em 30 de Julho de íg81, resolveu:

Ao abrigo do disposto no art.o 2." do Decreto
Hegional 23179/M, de í6 de Outubro, conceder
um aval à Empresa de Electricidade da Madeira,
E.P., para garantir a subscrição de uma livrança no
valor de 7 200 000$00 junto da Caixa Económica do
Funchal.

A presente livrança constitui reÍorma de uma
anteríor no valor de 9 000 0000$00, também ava-
lizada pelo Governo em 25 de Janeiro de i981,
descontada na mesma lnstituição de crédito e
vencida em 24 de Julho de í981.

Fica incumbido - em nome do Governo Re-
gional 

- o Secretário Regional do planeamento e
Finanças de outorgar no respestivo termo de aval.

Presidência do Governo Regional, 30 de Julho
de 1981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Gardoso Gonçalves Jardím.

Resolução n." 525181

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 30 de Julho de 198í, resolveu:

Gonceder um subsídio de 32 400$00 ao Grupo
Folclórico lnfantil da Camacha para a compra de 2Z
pares de botas regÍonais.

Presidência do Governo Regional, 30 de Julho
de 1981. - O Presidente do Governo Regional,
A[berto João Cardoso Gonçalves Jardím.

de 1981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso. Gonçalves Jardim..

Resolução n.. 527/BI

O Governo considerando que é necessário tra-'-zer a um plano igual o Clube Desportivo portosan-
tense, em relação aos principais clubes da llha
da Madeira, considerando ainda a siutação de
dupla insularidade que onera.este clube nas com-
peÌições com os restantes cÍubes do Arquipelago,
o Governo Hegional da MadeÍra, reunído em ple-
nário em 30 de Julho de í981, resolveu atribuir
um subsídio de 2 754 938$00, dada a dramárica si-
tuação financeira em que se encontra a referida
organização desportiva da llha do Porto Santo.

Presidência do Governo Regional, 30 de Jirlho
de 1981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardlm.

Resolução n." 528l9l

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 30 de Júlho de 1981, resolveu:

Atribulr uma compartioipação de I 000 contos
à Paróquia da Quinta Grande para arranjo dos arre.
dores da Capela de Nossa Senhora de Fátima do
Cabo Girâo.

Presidência do Governo Hegional, 30 de Julho
de 1981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'529/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 30 de Julho de ígBí; resolveu:

Aplicar à Região, com efeitos a partir de I
de Agosto proximo, o Decreto-Lei'n.o Z04lS1, de
10 de Julho, referente à actualÍzação de Venci-
mentos dos ex-Regentes escolares habilitados com
o curso especial criado pelo Decreto-Lei n.o 111/26,
de 7 de Fevere'iro.

Presidêncta do'.Governo Regional, 30 de Julho
de 1981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberta João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." S30/Bí

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 30 de Julho de 1981, resolveu:

Resolução n." 526/81

O Governo RegÌonal da Madeira, reunido em
plenário em 30 de Julho de ig81, resolveu:

Atribuir um subsídio de 221543$00 à Casa da
Cultura da Juventude para custear despesas fixas
mensais correspondentes a 3 meses e a aquisição
de materiais para actividades de jovens pela mes-
ma promovidas.

Presidência do Govcrno Regional, 30 de Julho
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Comparticipar as obras de construção da lgre-
la de Nossa Senhora das Preces no Sítio da Ri-
beira Grande, em MachÍco em 16674412$50.

Presidência do Governo Hegional, 30 de Julho
rte 1981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardosa Gonçalves Jardìm.

Resolução n.' 53{/8í

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 30 de Julho de í981, resolveu:

Aprovar a minuta do contrato adicional da
Obra de Melhoramentos do Porto do Funchal, pro-
posta pela Direcção Geral de Portos nos termos
do n.o 3 do Protocolo publicado no Diário da Repú-
bllca n." 182, ll Série, de B de Agosto de 1980, e a
celebrar com a firma Etermar, para conclusão dos
traDalhos em curso.

Presidência do Governo Regional, 30 de Julho
de í981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves. Jardim.

Hesolução n." 532181

. O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 30 de Julho de í981, resolveu:

Adiantar 30 000 000$00 nos termos do n.o 5
do Art,' lBB do Decreto-Lei n.. 4BBZ1 e mediante
prestação de garantia bancária idónea, à f irma
Eternrar, a quem foi adjudic ada a empreitada da
Doca para embarcações de pequeno calado pelo
valor global de 189733012$80, destinado à aqui-
sição de equipamento.

Presidência do Governo Regional, 30 de Julho
de 198í. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 533/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenárlo em 30 de Julho de 1981, resolveu:

Promover os funcionários da Secretaria Regio-
nal do Planeamento e Finanças, abaixo designados,
às categorias que se referem:

José Lirís Pereira de Macedo - Técnico Su-
perior de í." Classe do quadro de pessoal da Di-

recção Regional de Finanças; Maria Teresa da
Costa e Sousa - Técnico Superior de 1." Classe
do quadro de pessoal da Direcção Regíonal de Pla-
neamento; Carlos Alberto Pereira da Conceição

- Chefe de Serviços; Rita Maria de Sousa Nunes

- Chefe de Secção; Maria Albertina Gonçalves
ïeixeÍra - Chefe de Secção; Maria de Lourdes da
Silva Nóbrega - Chefe de Secção; Maria Teresa
dos Passos - 2.o oficial; Fernanda Maria Rodri-
gues Ferreira Andrade * 2.o OÍic_lal; Maria Fátima
de Jesus Fernandes Aguiar Pedro - 2! Oficial;
Lourdes Cecília Barros dos Santos - 2.o Oficial;
Maria da Cruz Martins - 3.' Oficial e Maria Dulce
Silva Franc6 - 

g.o Oficial.

Presidência do Governo Regional, 30 de Julho
de 1981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 534/81.

Nos termos do Decreto-Lei n.o 244/80, de 22
de Julho e artigo único do Decreto-LeÍ n.'198-A/Bi,
de 3 de Julho, o Governo Regional da Madeira,
reunido em plenário em 30 de Julho de 1981, re-
solveu:

lndicar como representante da Região Autó-
noma da Madeira no Comissariado para a XVll
Exposição Europeia de Arte, Ciência e Cultura, a

Directora Hegional da Cultura - Maria ïeresa Fi-
gueira de Freitas.

Presidência do Governo Regio,nal, 30 de Julho
de í981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 53518í

O Governo Regional da.Madeira, reunido em
plenário em 30 de Julho de 1981, resolveu:

Conceder um subsídio de 20 000$00 a José
Carlos V. de Sousa e Mário Garlos Silva, com vista
à sua participação na próxima Volta à Madeira em
Automóvel.

Presidência do Governo Regional, 30 de Julho
de 1981. . O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 536/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 30 de Julho de 1981, resolveu:
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a) Aprovar a minuta da escritura de penhor
mercantil entre a Sociedade Rodrigues & Caldeira,
Lda., e a Hegião através da Secretaria Regional do
Planeamento e Finanças.

b) Delegar os poderes de representação da
Região Autónoma da Madeira, na assinatura do con-
trato no Secretário Regional do Planeamento e

Finanças.

Presidência do Governo Regional, 30 de Julho
de 198í. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 537 /81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 30 de Julho de 1981, resolveu:

a) Aprovar a minuta do contrato para execução
da empreitada de "Construção do Conjunto Habita-
cional da Nazaré I - 204 fogos na cidade do Fun-
chal - empreitada 2/80/H", de que é adjudicatária
a firma José Bibeiro - lndústrias e Comércio,
SARL.

b) Delegar os poderes de representação da
Região Autónoma da Madeira, na assinatura do
contrato, no Secretário Regional do Equipamento
Social.

Presidência do Governo Regional, 30 de Julho
de 198í. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Portaria n.' 84/81

Pela Portaria n.' 5/B'1, de 29 de Janeiro, foram
fixadas as taxas aeroportuárias a aplicar nos Aero-
portos do Funchal e Porto Santo.

No entanto, importa fixar uma taxa para utili-
zação da sala dos VIP'S, no Aeroporto de Santa
Catarina, sempre que solicitado pelas companhias
aéreas que operam na Região.

Nestes termos:

O Governo Regional manda ao abrigo do n.
2 do art.' 7.' do Decreto Regional n." 2f76, de 11

Novem,bro, o segginte:

í."-As taxas aeroportuárias a aplicar pela

utilização da Sala dos VIP's no Aeroporto do Fun-
chal, a solicitação das transportadoras aéreas, são
as seguintes:

a) Até um período
2 000$00;

máximo de 2 horas -

bJ Por cada hora ou fracção além das primei-
ras 2 horas -l 000$00.

2." - Excepcionalmente poderá o Secretário
Regional do Comércio e Transportes autorizar a
utilização gratuita da sala dos VIP'S.

3." - A presente Portaria entra imediatamente
em vigor.

Plenário do Governo Regional, 30 de Julho de
1981. - O Presidente do Governo Regional, Alberto
João Cardoso GonÇalves Jardim.

Portaria n.' 88/81

Pela Portaria n." 458/81, de 4 de Junho, do
Ministério da AdmÍnistração lnterna, foi aprovado,
para o Continente, o modelo de mapa discrimina-
tivo dos lugares existentes nos quadros de pessoal
das entidades mencionadas no artigo 1.o do De.
creto-Lei nP 466/79, de 7 de Dezembro, a enviar
anualmente ao Governo, previsto no seu artigo 37.";

Gonvindo providenciar identicamente, com as
necessárias adaptações, para a Região Autónoma
da Madeira:

Manda o Governo Regional da Madeira pelo
seu Presidente:

1.o As entidades referidas no artigo í.' do
Decreto-Lei n.'466/79, de 7 de Dezembro, enviarão
os elementos a que se refere o artigo 37.'do mes-
mo diploma à Direcção Regional da Administração
Pública, mediante o preenchimento de mapas cujo
modelo se publica em anexo à presente portaria.

2.'Os elementos relativos ao ano de 1980 que

ainda não tenham sido remetidos, deverão dar en-

trada na mencionada Direcção Hegional até trinta
dias após a publicação deste diploma.

Presidência do Governo Regional, 30 de Julho
de 198í. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto Jaão Cardoso Gonçalves Jardim.
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO FEGIONAL
E SECRETARIAS HEGIONAIS DO TRABALHO

E DO PLANEAMENTO E FINANçÀS

portaria n.. g5/gí

Considerando a necessidade de criar na Be-
gião Autónoma da Madeira sistemas de apoio finan-
ceiro e técnico capazes de incentivar os investi-
mentos geradores de novos postos de trabalho
directos e permanentes, susceptíveis de- contribuir
para a redução do volume de desemprego, especial-
mente em sectores onde se verifica maior dificul_
dade de colocação;

Considerando a necessidade de implementar
esquemas tendo em vista os condicionalismos e
especificidades regionais, nomeadamente no que
se refere à colocação de candidatos a primeiro em-
prego e deficientes;

Considerando que de entre as atribuições do
Gabinete Begional de Gestão do Fundo de Desem-
prego, constantes do art.o 43.o do Decreto Hegula-
mentar Regional n." 2/81/M, de 26 de Fevereiro,
se prevê a de financiar esquemas de promoção e
manutenção do emprego, programas ou executados
pelos competqntes organismos da Secretaria Re-
gional do Trabalho.

Assim,
Ao abrigo do art.. 22g.", da Constituição e do

art." 7." do Decreto Regional n." 2/76, de 21 de
Outubro, manda o Governo da Região Autónoma da
Madeira, pelo seu Presidente e Secretários Regio-
nais do Trabalho e do Planeamento e Finanças, o
seguinte:

1."

(Garacterização)

1 - Acções de apoio a que se refere o pre-
sente diploma destinam-se a incentivar a criação
de postos de trabalho directos e permanentes re-
sultantes de novos investimentos.

2 -_ Os apoios referidos no número anterior
serão concedidos ao abrigo do disposto na alínea
i) do n.' 1 do art." 29." e da alínea b), do art.o 43."
do Decreto Regulamentar Regional n3 2/g1/M, de
26 de Fevereiro.

2."

(Princípios fundamentaie. de c,oncessão)

A concessão de apoio para a criação de postos
de trabalho obedece aos seguintes princípios fun-
damentais:

a) Estímulo à realização de investimentos sus_
ceptíveis de contribuir para a redução do volume
de desemprego, em especial.nos estratos da po.
pulação activa desempregada de maís difícil colo.
cação;

b) lnserção nos objectivos do plano Fegional;

c) Articulação com os departamentos respon-
sáveis pelas políticas sectoriais;

d) Preenchimento dos novos postos de traba-
lho através de contrato sem prazo, concretizando-
-se o apoio depois de decorrido o respectivo perío-
do experimental;

e) Não acumulação destes apoios com outros
incentivos ao investimento, sálvo se reconhecida
a sua justificação através do despacho conjunto
dos Secretários Regionais do planeamento e Fi-
nanças e do Trabalho e do membro do Governo
Regional responsável pelo sector.

(Formas de apoio]

í -O apoio a conceder directamente a em-
presas poderá revestir as seguintes formas:

a) Apoio financeiro não reembolsável sob for-
ma de prémios de emprego;

b) Apoio técnico a prestar através da Secre-
taria Hegional do Trabalho nos timites disponíveis.

2-O apoio será atribuído.a projectos de in,
vestimento ou fases dos mesmos não devendo
cada uma destas ultrapassar dois anos.

4..

íMoffiantes e li,mites)

í - O prémio de emprego por posto de tra-
balho criatlo é igual ao vator mais elevado do
subsídio de desemprego multiplicado por catorze.

2-O montante fixado no número anterior
será acrescido de 50% e 100o/o Sempre que os
postos de trabalho sejam preenchidos por candi-
datos ao primeiro emprego e deficientes, respec-
tivamente.

3-,Ë fixado em 5 000 contos o montante má-
ximo de apoio a concêder anualrnente à mesma
emilresa sob a forma de prémio de emprego.

4-O montante de apoio técnico será conta-
bilizado, caso a caso, pelos serviços da Secreta-
ria Regional do ïrabalho, tendo em conta, entre



400 I SÉRIE NÚMERO 21

outros factores o custo dos recursos humanos

e meios materiais utilizados.

5 - O montante máximo de apoio técnico é

fixado em metade do montante total dos prémios
de emprego, que é cumulável com este.

6 - As empresas poderão beneficiar mais do
que uma vez dos apoios previstos no presente
diploma, desde quc'entre as respectívas datas de

concessão decorra um período mÍnimo de doze
meses.

7 -- Ao quantitativo dos postos de trabalho
criados deduzir-se'á sempre, para efeitos de acesso
a estes apoios, o número de postos de trabalho
absorvidos ou eliminados através da execução do
projecto.

(Condições de acesso;

1-Para poder ,beneficiar do apoio à criação
de postos de trabalho, deve o projecto de investi-
mento preencher as seguintes condições:

a) Ser viável do ponto de vista económico
e financeiro, com parecer favorável do departa-
mento do Governo Regional responsável pelo res-
pectivo sector:

b) Dispor de financiamento assegurado.

2-Quando se trata de projectos de investi-
mento a realizar por empresas já existentes é
condição índispensável que estas não tenham efec-
tuado redução de postos de trabalho, nomeada-
mente através de despedimento colectivo, no pe-

ríodo de um ano antecedente ao pedido.

3 - Os apoios a conceder a proiiectos de in-
vestimentos de valor igual ou superior a 30 000
contos deverão obter parecer Íavorável da Secre-
taria Regional do Planeamento e FÍnanças.

4 - Serão dispensados de apresentação do
projecto a que se refere o n.o 1 deste art." as
empresas com' dez ou menos postos de trabalho.

6."

(Gond'ições de conoessão)

1 - Para além do preenchimento das condi-

ções referidas no artigo anterior, deverão, cumula-
tivamente, as empresas aceitar o cumprimento das
segulntes condições:

a) Manutenção dos postos de trabalho criados;

b) Utílização do apoio nos precisos termos do
despacho de concessão;

c) Preenchimento dos postos de trabalho
abrangidos com recurso ao Centro de Emprego
do Funchal;

d) Apresentação dos elementos de contabili-
dade e outros documentos que forem solicitados
pelos serviços competentes;

2 - No caso de projecto de investimento a

realizar por empresas já existentes, deverão estas
acordar na manutenção dos postos de trabalho já
criados e comprovar que estão regularizadas as
obrigações fiscais parâ com o Estado e as contri-
buições para a Previdência e Fundo de Desem-

Prego' 
7..

(FÍnanciamenüo)

No orçamento do Gabinete Regional de Gestão
do Fundo de Desemprego será reservada, em cada
ano económico, uma verba destinada aos apoios à

criação de postos de trabalho previstos neste di-
ploma.

8..

( Prooesso Adndnlstrativo')

1 - Os pedidos de concessão de apoio para
criação de postos de trabalho serão formulados
através de requerìmento entregue na Direcção Re-

gional do Emprego e Formação Profissional.

2-O processo pode ter igualmente início a

partir do envio à Direcção Regional do Emprego e

Formação Profissional, por outro departamento pú-

blico ou instituição de crédito de elementos con-
siderados adequados, sem prejuízo do requerimen-
to.do interessado, nos termos do número anterior.

3 - Do requerimento referido no número um
deste artigo deverão constar, designadamente, os
seguintes elementos:

a) ldentificação e forma jurídica da empresa,
bem como a sua sede, localização das instalações
e dos estabelecimentos, se os houver;

b) Sector de actividade predominante e nú-
mero de trabalhadores existentes à data do pedido;

c) Volume total de investimentos previstos
bem como as respectivas fontes de financiamento;

d) Número, de novos postos de trabalho per-

manentes a criar;

5.
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4 - A Direcção Regional do Emprego e For-
mação Profissional poderá solicitar aos requeren-
tes os elementos necessários a uma melhor carac-
terização do pedido de apoio, quando tal se justi-
f ique.

5 - Os serviços da Direcção Regional do Em-
prego e Formação ProÍissional instruirão os proces-
sos, apreciando a verificação das condições de
acesso, efectuarão as diligências consideradas ne-
cessárias e submeterão as propostas a Despacho
do Secretário Regional do Trabalho nu'm prazo
máximo de quarenta e cinco dias após a apresen-
tação dos requerímentos e dos elementos neces-
sários.

6 * Existindo parecer favorável de uma insti-
tuição de crédito ou do departamento do Governo
Hegional responsável pelo sector, dispensa-se a

realização da análise económico-financeira nos ser-
viços da Direcção Regional do Emprego e Forma-

Ção Profissional.

7 - A Direcção Regional do Emprego e For-
mação Profissional dará conhecimento dos apoios
concedidos às empresas e respectivos trabalha-
dores.

B - A Secretaria Hegional do Trabalho dará
conhecimento do despacho referido no n.o 5 deste
artigo à Secretaria Hegional do Planeamento e

Finanças e ao departamerfto do Governo Regio,nal
responsável pelo sector.

' (lncumprimen'to)

1 - No caso de incumprimento das condições
de concessão dos apoios previstôs neste diploma,
nomeadamente no que se refere à manutenção do
nível de emprego, deverão ser devolvidas as im-
portâncias recebidas até o montante e em con-
dições a definir caso a caso, por despacho do
Secretário Regional do Trabalho.

2-A cobrança coerciva através dos juízos
de execução fiscal que eventualmente se torne
necessária por força do disposto no número ante-
rior, aplicar-se-á o regime previsto no Decreto-Lei
n." 437/78, de 28 ile Dezembro, corn as adaptações
decor'rentes da regionalização.

10..

. (Disposições finais)

1 - O limite fixado no n." 3 do art.' 4.' poderá
ser alterado por depacho conjunto dos Secretários

Regionais do Trabalho e do Planeamento e Fi-
nanÇas.

2-A interpretação de dúvidas e integração
de lacunas suscitadas pela aplicação do presente
diploma serão reso,lvidas por despacho do Secre-
tário Regional do Trabalho.

11."

(Entrada em, vigor)

Este diploma entra imediatamente em vigor

Presidência do Governo Regional e Secreta-
rias Regionais do Trabalho e do Planeamento e
Finanças, 30 de Julho de í98í. - O Presidetne do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçal-
ves Jardím. - O Secretário Regional do Trabalho,
Manuel Jorge Bazeiga Marques,. - Pel'O Secretá-
rio Regional do Planeamento e Finanças, o Secre-
tário Regional do Comércio e Transportes, Miguel
José Luís de Sousa.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
E SECRETARIA REGIONAL DO PLANEAMENTO

t p;pgltrÇAS

Portaria n.' 9í/81.

A fim de poòsibilitar o pagamento de despe-
sas adentro dos Gapítulos Segundo e Décimo do
Orçamento Regional para o corrente âno, inerente
à Presidência do Governo Regional há necessidade
de se proceder à transferência'da importância de
dezasseis milhões de escudos (16 000 000$00), das
rubricas constantes do mapa anexo, pelo que, ao
abrigo do art.o 3.' do Decreto Regional n." 5/771M,
de 21 de Abril, manda o Governo Regional através
da Presidência e da Secretaria do Planeamento e

Finanças, o seguinte:

1.o - Que se proceda à transferência e reforço
de verbas na importância global de dezasseis mi-
lhões de escudos (16 000 000$00), de acordo com
o mapa anexo, que faz parte integrante desta Por-

taria.

2.'- Esta Portaria entra imediatamente em
vigor.

Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional do Planeamento e Finanças, 30 de Julho
de í98í. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. - O Se-

cretário Regional do Planeamento e Finanças, Su-

sano Manue! Barreto de França.

I
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DivisãoCapítulo Crídigo Reforços ou
lnscrições

2 930 000$00

70 000$00

10 000 000$00

3 000 000$00

Anulações

3 000 000$00

1 3 000 000$00

1 6 000 000$00 16 000 000$00

3

1

3B

05

3l

44

il-3

I

ll-2.2

il-2.í

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Direcção Regional de Turismo

Transferências - Sector Público:

l,mportância a enitregar à Polícia de Segurança
Pública a título decompleme.n,to nas remu.
nerações ao pessoal que constitui o desta-

' c€mento da Polícia de Turismo

Aquisições de serviços * Não especificados

Outros serviços

Outras despesas correntes

Restituições

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Turismo - Pousadas e outras infraestruturas
turísticas - Construção ... ...

Turismo - Pousadas e outr'as ín'f.raestruturas
turrísticas - Obras de beneficiação e am-

'pliação....:....
Turismo - Estudos, ,projectos e inquéritos ... ...

Âlínea RUBRICAS

lnvestimentos do PlanoX

PRESIDÊNGIA t}O GOVERNO REGIONAL
E SECRETARIAS REGIONAIS DO.PLANEAMENTO
E F|NANçAS E DO COMÉRC|O E TFANSFORTES

Portaria n. 87181

Há necessidade de satisfazer despesas res-
peitantes à Direcção'Regional dos Portos e prove-
nientes da aplicação do Deueto-Lei n.' 215/81, de
16 de Julho, respeitante aos vencimentos do pes-
soal da Polícia de Segurança Pública destacada no
Porto do Funchal, a inclusão dos Pilotos do Porto
do Funchal e reforçar verbas insuficientemente
dotadas no orçamento ordinário para o ano em
curso, em consequência de maiores encargos.

Assim, manda o Govenno Regional da Madeira,
ao abrigo do art.' 1.o e 2." do Decreto Regional
n." 5/77/M, de 21 de Abril, pelo seu Presidente
e Secretários Regionais do Comércio e Transpor-
tes ei Planeamento e Finanças, o seguinte:

1."- Ê. autorizado a co'bertura de crédito es-
pecial na Secretaria do Planeamento e Finanças

no valor global de 22410 000$00, e a favor da
Secretaria Regional do Comércio e Transportes -Direcção Hegional dos Portos.

2.'-Os quantitativos em causa reportam-se
à Direcção Regional dos Portos, capítulo lX, 4."

divisão, e têm como contrapartida o aumento de
receitas no capítulo 03, alínea B)-5, e no capítulo
07, alínea b) - 5 nas importâncias, respectiva-
mente de 13 000 000$00 e I410 000$90. Os valores
constantes do crédito figuram no mapa em anexo
que constitui parte integrante da presente Portaria.

3." - A presente Portaria entra imediatamente
em vigor.

Presidência do Governo Hegional, e Secreta-
rias Regionais do Planeamento e Finanças e Co-

mércio e Transportes, 31 de Julho de 1981. -O Presidente do Governo Regional, Alberto João
Cardoso Gonçalves Jardim. - O Secretário Regio-
nal do Planeamento e Finanças, Susano Manuel
Barreto de França. * O Secretário Begional do
Comércio e Transportes, Migue'l Jo'sé Luís de'

Sousa.
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Capítulo Divisão

IX 4

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
E SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANEAMENTO

E FINANçAS E DA EDUCAçÃO E CULTURA

Portaria 86/81

Considerando que o cargo de Director-Conser-
vador do Museu da Quinta das Cruzes foi criado
por Hesolução do Governo Hegional de 26 de Julho
de 1977;

Considerando que o cargo vem sendo exerci-
do desde essa data pelo Escultor Amândio Manuel
Abreu de Sousa;

Considerando aÍnda que, devido à inexistência
de quadro próprio do Museu, aquele director vem
aufcrindo um vencimento que não se considera
adequado às funções que efeitivamente desem-
penha;

Considerando finalmente, a natureza do ser-
viço, o grau de responsabilidade e especialização
do cargo e as funções dirigentes que exerce;

Determina-se, nos termos do n.o 3 do art." 1."
do Dec. Regional n.' 25/79/M de 30 Outubro, con-
jugado com o disposto na Resolução n.o 562/80 de
28 de Agosto, o seguinte:

1. O cargo de Director do Museu da Ouinta
das Cruzes é equiparado a Chefe de Divisão.

2. Esta equiparação produz efeitos a partir de
1 de JuÍho 1979.

Presidência do Governo Regional e Secretarias
Regionais do Planeamento e ,Finanças e da Educa-
ção e Cultura, 30 de Julho de 198í. - O presidente,
do Governo Regional, Alberto João Cardoso Gon-
çalves Jardim. - O Secretário Regional do pla-

neamento e Finanças, Susano Manuel Barreto de,
França. - O Secr.etário Hegional da Educação e
Cultura, Eduardo António Brazão de Casüo.

SECHETARIA REGIONAL DO PLANEAMENTO
E FTNANçAS

'Portaria n." 90/8í

A fim de possibilitar o pagamento de despe-
sas adentro do Capítulo 1.o do Orçamento Ordinário
para 1981 - Capítulo inerente à Assembleia Hegio-

Gódigo

03

04

06
09

10

11

14

22

23

27

29
30
44

01

01

0'l

PRESIDËNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Direcção dos Portos da Madeira

Remunerações certas e permanentes - ,Pessoal destacado
de outros se.rviços do Estado

Be.munerações certas e permanentes - Salários do pes.

soal Eventual .,. ... ...
Remunerações certas e ,permane,ntes * Subsídio de Íérias

e.de Natal
Horas extraordinárias
Alimentação e 'alojamento - sr-lbsídio de refeição ... ...
Abonos diversos - Numerário
Abonos diversos - Espécie
Prestações directas - Previdência Social - Abono de

Família
Contribuições para instituições - 

previdência social ...
Deslocações - 

,Com,pensação de encargos
Bens não duradouros - Matér:ias pri,rnas e subsidiárias ...
Bens não duradouros - Combustíveis e lub,rifican,tes ...
Bens não duradouros - Outros
Aquisição de serviços - Locagão de be,ns
Aquisição de serviços.- Transportes e Comunicações ...
Outras despesas correntes - Seguro do material ... ...

R.U'BRICAS Fe{orços ou inscíições

0í

a4

Total

,05

41

46
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nal, há necessidade de se proceder a uma transfe-
rência de verbas, no montante de esc. 600 000$00

[seiscentos mil escudos).
Assim, ao abrigo do artigo 5." do Decreto Re-

gional n." 5/77/M, de 21 de Abril, manda o Gover-
no Hegional, através da Secretaria Regional do Pla-
neanrento e FÍnanças, o seguinte:

1 - Oue se proceda à transferência da impor-
tância acima referida, adentro do Gapítulo l, para
reforço de outras verbas do mesmo Capítulo, de

acordo com o mapa anexo, que faz parte integran-
te para portaria.

2 - Esta portaria entra imediatamente em
vigor.

Secretaria Regional do Planeamento e Finan-

ças, 31 de Julho de 1981. - O Secretário Hegional
do Planeamento e Finanças, Susano Manuel Barra
to França.

Gódigos DESIGNAçÃO

VERBAS A TFANSFERIR

. CAPÍTULO I

ASSEMBLEIA REGIONAL

DESPESAS CORRENTES

Íransferências - lnstituiçóes Particulares

Outras Despesas'Gorrentes:

Despesas de Anos Findos ...

TOTAL ...

VERBAS A REFORçAR

CAPÍTULO I

ASSEMBLEIA REGIONAL

DESPESAS COBRENTES

Horas Extraordinárias
Contribuições para lnstituições - Previdência

Social ...
Bens não duradouros - Cornbustíveis e Lübri-

ficantes
Aquisição de Serviços - Não especificados ...

TOTAL .,.

cóDrGo DrvtsÂo CAPíTULO

600 000$00

600 000$00

41

44

06

03
11

23

31

I 50 000$00

450 000$00

í50 000$00

300 000$00

50 000s00
100 000$00

.Toda a correspondência, quer ofi-

ciol, quer relativa a anúncios e a

assinaturas do Jornal Oficial deve

ser dirigida à. Secnetaria da Presl-

dência do Governo Regional da Ma-

deira.'

Preço deste número: 39$00

.O preço dos anúncÍos é de 10S

a linha, acrescido do respectivo im.
posto do Selo, dependendo a sua
publicação do pagamento antecipa.
do a efectuar na Se,cretaria da Pre.

sidência do Governo Regional da
Madeira,'

As duas sérles Âno I 106
Â 1.. séde 660$

A 2.. sérle 66tS

Números € Sufi}le|rr€(Itos - $reços por pâgina, 1$60

A €stos valorês anr\asoem @ Dortes als coneio

>

ASSINATURAS

360$

Semestre 660$

Co(nposição B Iülpaes,seo Tl,p. <Jorqsl ìa, j.Madeirat


